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A Emenda n° 1, do Projeto de Lei n° 139 de 2013,
sobre o encaminhamento de internações de
pacientes em hospitais da rede publica e
conveniados por médicos da Secretaria Municipal
de Saúde através da "vaga 0"..

Corrija-se aredação do Art. 4o da Emenda n° 1, do Projeto de Lei n° 139, de 2013, nos seguintes termos:

Onde se lê: "Encaminhamento"
Leia-se: "Encaminhado"

Palácio José Neves Formighieri, 21 de outubro de 2014.
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